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INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS - DISUP/INCA 

Rua Marquês de Pombal, nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 
Site 

  

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 55/2018

Processo nº 25410.003252/2013-12
  
O INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. Ana Cristina Pinho Mendes
Pereira, portadora do documento de identidade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, DECLARA no
presente processo administrativo, que as despesas a que se refere o Contrato Administrativo nº 154/2014,
celebrado com a Empresa SAVIOR – MEDICAL SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
30.299.895/0001-78, com sede na Rua General Padilha 73, São Cristóvão, Rio de Janeiro - RJ, CEP
20.920-390, decorrente do processo administrativo nº 25410.003252/2013, para a prestação de serviços de
transporte (ambulância) de pacientes em tratamento no INCA com quadro clínico estável, nos termos da
Lei nº 8.666/93, artigo 65, § 8º, em face da repactuação do valor mensal do serviço, serão acrescidas, a
partir de 01/01/2017, da importância  mensal estimada de R$ 11.235,75 (onze mil, duzentos e trinta e
cinco reais e setenta e cinco centavos), equivalente a 4,77% em relação ao preço vigente, resultante da
aplicação das cláusulas predefinidas no contrato e conforme descrição na tabela resumida abaixo:
 

Descriminação Custos QTD Novo Valor
Unitário Mensal

Plantonista Diurno Segunda-feira à
domingo

Ambulância PD  R$ 8.957,09 1 R$ 8.957,09
Motorista PD  R$ 3.315,63 2 R$ 6.631,26
Técnico PD  R$ 3.794,98 2 R$ 7.589,97

Subtotal ambulância plantonista diurno R$ 23.178,32

Plantonista Noturno Segunda-feira à
domingo

Ambulância PN  R$ 7.257,54 1 R$ 7.257,54
Motorista PN  R$ 3.719,69 2 R$ 7.439,38
Técnico PN  R$ 4.237,25 2 R$ 8.474,49

Subtotal ambulância plantonista noturno R$ 23.171,41

Mensalista Diurno Segunda-feira à
domingo

Ambulância MD  R$ 9.468,48 1 R$ 9.468,48
Motorista MD  R$ 4.049,45 1 R$ 4.049,45
Técnico MD  R$ 4.474,76 1 R$ 4.474,76

Subtotal ambulância mensalista diurno R$ 17.992,69
 

RESUMO - REPACTUAÇÃO 2017 - VIGÊNCIA 01/01/2017
 

Descriminação Novo Valor Unitário
Mensal Quantidade Novo Valor Total

Mensal
Ambulância plantonista diurno  R$ 23.178,32 3 R$ 69.534,96

Ambulância plantonista noturno  R$ 23.171,41 3 R$ 69.514,23
Ambulância mensalista diurno  R$ 17.992,69 6 R$ 107.956,16

TOTAL  R$ 64.342,42 12 R$ 247.005,35
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O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 247.005,35, correndo sua despesa à conta do Orçamento
Geral da União para 2018, Programa de Trabalho nº 10 302 2015 8758 0033 – 109689, Natureza de
Despesa 339039, podendo ser emitido reforço de empenho.
Este instrumento tem por objeto específico a indicação da data de vigência e do valor do reajustamento do
Contrato Administrativo nº 154/2014, resultante do processo nº 25410.003252/2013-INCA, para
incorporação contratual e posteriores alterações, nos termos do § 8º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93,
passando a fazer parte integrante do processo administrativo e do contrato supracitados. 

 

 

____________________________________________

DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, Subs�tuto(a), em 02/10/2018, às 16:32, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5923818 e
o código CRC B015F9DF.
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